
LEI Nº. 2.775/2024 DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Retifica a redação da ementa e a redação do artigo lº da Lei nº 2.763
de 19 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a verba indenizatória
destinada a indenizar e compensar as despesas custeadas diretamente
pelo Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Brasnorte-MT,
no exercício de suas atribuições. em substituição à redação da Lei nº.
2.651/2021 cuja vigência finda em lº de Março de 2024, e dá outras
providências.

O Sr. EDELO MARCELO FERRARI, Prefeito Municipal de
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lº A ementa da Lei nº 2.763, de 19 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte retificação em sua redação:

“Dispõe sobrea verba indenizatória destinada a indenizar e compensar as
despesas custeadas diretamente pelo Procurador Legislativo da Câmara
Municipal de Brasnorte-MT, no exercício de suas atribuições, em substituição à
redação da Lei nº. 2. 652/2021 cuja vigênciafindo em 1ª de Março de 2024, e dá
outras providências. " NR

Art. 2“ O artigo 1º da Lei 2.763 de 19 de dezembro, passa a vigorar com a seguinte
retificação em sua redação:

“Art. Iº Fica instituída e regulamentada a verba de natureza indenizatória em
razão do desempenho das atribuições inerentes ao cargo efetivo de Procurador
Legislativo, da Câmara Municipal de Brasnorte-MT, deforma compensatória às
despesas realizadas no exercício de atividades do cargo, em razão da revogação
da Lei nº 2. 652/2021, cuja vigênciafinda em ] ºde março de 2024. " NR

digitação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT. aos vinte e um as do mês de março
do ano de dois mil e vinte e quatro.
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